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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SS. TRINDADE 

GESTÃO 2021 - 2024 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 

DEPARTAMENTO DE PROCESSAMENTO LICITATÓRIO  

 

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA 01/2024  

  

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR  

  

Chamada Pu blica nº 01/2024, para aquisiça o de ge neros alimentí cios diretamente da Agricultura 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural conforme §1º do art.14 da Lei nº 11.947/2009 e 
Resoluções do FNDE relativas ao PNAE.  
  

A Prefeitura Municipal de Vila Bela da Ss. Trindade-MT, pessoa jurí dica de direito pu blico, com sede 
a  Rua Oscar Soares, nº 452, centro, Vila Bela da Ss. Trindade-MT, inscrita no CNPJ sob n. 
03.214.160/0001-21, representada neste ato pelo Prefeito Municipal, o Senhor Jacob Andre  
Bringesken, no uso de suas atribuiço es legais e considerando a legislaço es do FNDE, Lei Federal nº 
11.947/2009, Lei nº 11.326/2006, regulamentada pela Resoluça o FNDE/CD/FNDE nº 06/2020, 
Resoluça o Nº 2/2023, e atual Lei nº 14.133/2021 e demais disposiço es legais pertinentes, atrave s 
da Secretaria Municipal de Educaça o, torna pu blico para conhecimento dos interessados, que esta  
realizando DISPENSA DE PROCESSO LICITATO RIO, com base no art. 14, caput e §1º, da Lei n. 
11.947/09, para a aquisiça o de ge neros alimentí cios da Agricultura Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentaça o Escolar (PNAE), 
durante o perí odo do Ano Letivo de 2024, com a finalidade de apresentar Projeto de Venda de 
Ge neros Alimentí cios da Agricultura Familiar para a Alimentaça o escolar e habilitaça o dos 
fornecedores.  
  

DAS DATAS, HORÁRIOS E LOCAL DOS EVENTOS:  

  

Perí odo de divulgaça o da Chamada Pu blica:10/05/2024 a 03/06/2024.  
Entrega dos Envelopes: Dia 03/06/2024, às 08h 00 min (hora rio de MT)  
Abertura da Sessa o: Dia 03/06/2024, às 08h 30 min (hora rio de MT) 
Endereço da Sessa o Pu blica: Sala de Licitaço es – Prefeitura Municipal, localizada na Rua 
Oscar Soares, nº 452, centro, Vila Bela da Ss. Trindade-MT, CEP 78.245-000.  
  

1.  OBJETO  

  

1.1. O objeto da presente Chamada Pu blica e  a aquisiça o de ge neros alimentí cios da Agricultura 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de 
Alimentaça o Escolar – PNAE, conforme especificaço es dos ge neros alimentí cios no Anexo I – Termo 
de Referência e nas informaço es abaixo:  
  

 ANEXO  
ITEM CÓDIGO 

PRODU
TO 

PRODUTO Qtd Preço 
Estimado R$: 

UNIDADE DE 
MEDIDA 

1.  000342
69 

ABOBORA - PAULISTA DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
TAMANHO MEDIO, COR, SABOR PROPRIO DA 
VARIEDADE E ESPECIE, PERFEITO ESTADO DE 

 
 

4.500 

5,70  
Kg 

(Cod 03) 
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DESENVOLVIMENTO, GRAU DE EVOLUCAO E TAMANHO 
TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPULACAO. 

2.  163643-
0 

ABOBRINHA - BRASILEIRA, BOA QUALIDADE, E 
COLORACAO UNIFORME, ISENTA DE ENFERMIDADES, 
ISENTA DE INFERMIDADES, SEM DANOS FISICOS E 
MECANICOS 

 
4.500 

7,80  
Kg 

(Cod 03) 

3.  3695-1 BANANA - MACA, EM PENCAS, DE PRIMEIRA, TAMANHO 
E COLORACAO UNIFORMES, COM POLPA FIRME E 
INTACTA, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA E 
MADURA, SEM DANOS FISICOS E MECANICOS 
ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE 

 
8.900 

8,30  
Kg 

(Cod 03) 

4.  152035-
0 

CEBOLINHA - FRESCA, DE PRIMEIRA, DE TAMANHO E  
COLORACAO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA, DE QUALIDADE FIRME E INTACTA, 
ISENTA DE ENFERMIDADES MATERIAL TERROSO E 
UMIDADE EXTERNA ANORMAL, SEM DANOS FISICOS E 
MECANICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE 

 
500 

5,25  
Maço 1 unidade 
(co d.: 2388) 

5.  000231
5 

SALSINHA, IN NATURA, SEM ESTRAGOS, AROMA E COR 
PROPRIA. 

500 5,25 Maço 1 unidade 
(co d.: 2388) 

6.  000342
92 

LARANJA - IN NATURA. APRESENTADO GRAU DE 
MATURACAO QUE LHE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULACAO, O TRANSPORTE E A CONSERVACAO EM 
CONDICOES ADEQUADAS PARA O CONSUMO. COM 
AUSENCIA DE SUJIDADES, PARASITAS DE LARVAS. 

8.500 7,90 Kg 
(Cod 03) 

7.  3711-7 TANGERINA - PONKAN, DE PRIMEIRA, LIVRE DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, TAMANHO E 
COLORACAO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA E MADURA, COM POLPA FIRME E 
INTACTA. 

 
8.500 

7,60  
Kg 

(Cod 03) 

8.  3721-4 MELANCIA – REDONDA, GRAUDA, DE PRIMEIRA, LIVRE 
DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, TAMANHO E 
COLORACAO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA E MADURA, COM POLPA FIRME E 
INTACTA, ACONDICIONADA EM A GRANEL 

 
4.000 

3,90  
Kg 

(Cod 03) 

9.  000677
16 

POLPA DE FRUTA - PROCESSADA, PASTEURIZADA, 
CONGELADA, SABORES DIVERSOS 

9.500 26,15 Kg 
(Cod 03) 

10.  154038-
6 

QUIABO – LISO, OTIMA QUALIDADE, TAMANHO E 
COLORACAO UNIFORMES, SEM DANOS FISICOS E 
MECANICOS SEM DANOS FISICOS, ACONDICIONADO 
EM SACO, PESANDO APROXIMADAMENTE UNIDADE 

 
2.500 

12,00 Kg 
(Cod 03) 

11.  150206-
9 

COUVE - TIPO LISA, FRESCA, COM FOLHAS INTACTAS, 
DE PRIMEIRA, OTIMA QUALIDADE, TAMANHO E 
COLORACAO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA, FIRME E INTACTA, ISENTA DE 
ENFERMIDADES, MATERIAL TERROSO E UMIDADE 
EXTERNA ANORMAL, LIVRE DE RESIDUOS DE 
FERTILIZANTES SUJIDADES, SEM PARASITAS E LARVAS, 
SEM DANOS FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DE 
MANUSEIO E TRANSPORTE, ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM APROPRIADA PARA ENTREGA 

 
4.300 

8,60 MACO (co d.: 2613) 

12.  121188-
9 

MANDIOCA PROCESSADA - TIPO BRANCA, 
ESTERILIZADO EM ATMOSFERA MODIFICADA, 
HIGIENIZADA, CORTE EM TOLETE, CONGELADA, COM 
ASPECTO COR, CHEIRO E SABOR PROPRIOS, FIRME E 

1.000 6,55 QUILOGRAMA 
(co d.: 3) 
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INTACTA, LIVRE DE FERTILIZANTES, SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS 

13.  88144-9 BATATA DOCE - ROSADA, BOA QUALIDADE, COMPACTA 
E FIRME, SEM LESOES DE ORIGEM FISICAS OU 
MECANICAS, (RACHADURAS E CORTES), TAMANHO 
UNIFORME, DEVENDO SER GRAUDA 

1.500 6,45 QUILOGRAMA 
(co d.: 3) 

14.  10.700.5
53 

01.0031 - BANANA DA TERRA DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, IN NATURA, APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇA O QUE PERMITA A MANIPULAÇA O, O 
TRANSPORTE, A CONSERVAÇA O EM CONDIÇO ES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO, COM AUSE NCIA DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 

900 9,30 QUILOGRAMA 
(co d.: 3) 

15.  10.700.5
41 

01.0013 - ALFACE, SELECIONADA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇA O, 
COM AUSE NCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 

800 8,05 MACO (co d.: 2613) 

16.  3692-7 RUCULA - FRESCA, DE PRIMEIRA, TAMANHO E 
COLORACAO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA, FIRME E INTACTA, ISENTA DE 
ENFERMIDADES, MATERIAL TERROSO E UMIDADE 
EXTERNA ANORMAL, LIVRE DE RESIDUOS DE 
FERTILIZANTES, SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, 
SEM DANOS FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DO 
MANUSEIO E TRANSPORTE, ACONDICIONADA EM 
ENGRADADOS DE MADEIRA(600X450X360)MM, EM 
MACOS, 

800 8,03 MACO (co d.: 2613) 

 

  

*Preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar. (Resolução 
FNDE 04/2015, Art.29, §3º).  

  

1.1.1 As frutas, verduras, legumes naturais (abacaxi, abóbora, alface, banana da terra, banana 
maçã, banana nanica, batata doce, cheiro verde, couve, inhame, laranja, mamão, mandioca, 
melancia, tomate in natura) devera o ter coloraça o e formato uniforme. Devem estar frescas, com 
aroma, cor e sabor pro prios da espe cie. Na o sera o permitidos defeitos de natureza fí sica ou 
meca nica que afetem a sua apare ncia, devera o estar intactas e firmes. Devera o ainda, apresentar 
grau de maturaça o tal que permita suportar a manipulaça o, o transporte e a conservaça o em 
condiço es adequadas para o consumo mediato e imediato de acordo com a Resoluça o 12/78 da 
CNNPA.   
1.2 Não será aceito preços superiores aos estimados pela administração, na proposta do 
fornecedor.  
1.2.1. Se o fornecedor propor entregar produtos orgânicos ou agroecológicos, o preço será o 
determinado pela administração na tabela do item 1.1, não lhe sendo devido nenhum 
acréscimo ao valor.  

  

2.  FONTE DE RECURSO  

  

2.1. Recursos para suprir as despesas decorrentes da presente contrataça o, correra o por conta dos 
recursos provenientes do FNDE/PNAE.  
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3.  DO LOCAL DE OBTENÇÃO DO EDITAL, CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E 
ESCLARECIMENTOS  

  

3.1. O Edital da presente Chamada Pu blica podera  ser obtido nos seguintes locais: Sí tio eletro nico 
do Municí pio de Vila Bela da Ss. Trindade/MT, 
(https://transparencia.vilabeladasantissimatrindade.mt.gov.br/Licitacoes-e-contratos/Chamada-
publica/), e no Setor de Licitaço es do Municí pio de Vila Bela da Ss. Trindade-MT.  

3.2. Somente podera o participar dessa chamada pu blica, fornecedores da Agricultura Familiar e 
Empreendedores Familiares Rurais, detentores da Declaraça o de Aptida o ao Programa Nacional de 
Fortalecimento da Agricultura Familiar – DAP ou Cadastro Nacional da Agricultura Familiar – CAF 
Jurí dica e/ou Fí sica, conforme a Lei da Agricultura Familiar nº 11.326 de 24 de julho de 2006 e 
enquadrados no Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar – PRONAF e que 
atendam a todas as exige ncias deste edital e seus anexos.  

3.3. Podem apresentar projetos de venda, de acordo com os artigos 34 e 36 da Resoluça o FNDE nº 
6 de 08 de maio de 2020:  

a) - Fornecedores Individuais (detentores da Declaraça o de Aptida o ao Programa Nacional 
de Fortalecimento da Agricultura Familiar – DAP fí sica, ou Cadastro Nacional da 
Agricultura Familiar – CAF);  

b) - Grupos Informais (detentores da Declaraça o de Aptida o ao Programa Nacional de 
Fortalecimento da Agricultura Familiar – DAP Fí sica ou Cadastro Nacional da Agricultura 
Familiar - CAF de cada agricultor) e;  

c) - Cooperativas e associaço es, detentores da Declaraça o de Aptida o ao Programa Nacional 
de Fortalecimento da Agricultura Familiar – DAP Jurí dica ou Cadastro Nacional da 
Agricultura Familiar – CAF).  

3.4. O encaminhamento do envelope u nico de Habilitaça o e de Projeto de Venda pressupo e o 
pleno conhecimento de todas as exige ncias contidas neste edital e seus anexos e implica na 
aceitaça o integral e irretrata vel aos termos e condiço es deste Edital.  

3.5. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a 
alimentaça o escolar devera  respeitar o valor ma ximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP 
ou CAF Familiar/Ano/Entidade Executora, e obedecera  a s seguintes regras:  

I- Para a comercializaça o com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos 
individuais firmados devera o respeitar o valor ma ximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por 
DAP ou CAF Familiar/Ano/E.Ex.  

II- Para a comercializaça o com grupos formais o montante ma ximo a ser contratado sera  o 
resultado do nu mero de agricultores familiares, munidos de DAP ou CAF Familiar, inscritos na DAP 
jurí dica multiplicado pelo limite individual de comercializaça o, utilizando a seguinte fo rmula:  
  

Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares (DAPs/CAFs familiares) 
inscritos na DAP/CAF jurídica X R$ 40.000,00.  

  

3.6.  Estara o impedidos de participar de qualquer fase da chamada pu blica os interessados que 
se enquadrem em uma ou mais das situaço es a seguir:  

a) Aquele que na o atenda a s condiço es deste Edital e seu(s) anexo(s), ou ainda legislaça o 
especí fica ao objeto ora contratado;  
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b) Pessoa fí sica ou jurí dica que se encontre, ao tempo da licitaça o, impossibilitada de 
participar da licitaça o em decorre ncia de sança o que lhe foi imposta;  

c) Aquele que mantenha ví nculo de natureza te cnica, comercial, econo mica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do o rga o ou entidade contratante ou com agente pu blico 
que desempenhe funça o na licitaça o ou atue na fiscalizaça o ou na gesta o do contrato, ou 
que deles seja co njuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
ate  o terceiro grau;  

d) Agente pu blico do Municí pio de Vila Bela da Ss. Trindade-MT;  

e) Pessoa fí sica ou jurí dica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a  divulgaça o do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com tra nsito em julgado, por exploraça o de trabalho 
infantil, por submissa o de trabalhadores a condiço es ana logas a s de escravo ou por 
contrataça o de  

f) Empresa sob fale ncia, que se encontra sob concurso de credores, em dissoluça o, em 
liquidaça o, ou em recuperaça o judicial e/ou extrajudicial, que na o apresente, durante a 
fase de habilitaça o, Plano de Recuperaça o ja  homologado pelo juí zo competente e em pleno 
vigor, sem prejuí zo do atendimento a todos os requisitos de habilitaça o econo mico-
financeiros estabelecidos neste edital;  

g) Empresas cujos diretores, gerentes, so cios e empregados sejam servidores ou dirigentes 
da Vila Bela da Ss. Trindade-MT.  

  

4.  HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR  

  

4.1. O envelope devera  ser entregue no setor de Licitaço es da Prefeitura Municipal, localizado na 
Rua. Oscar Soares, 452, centro, CEP 78.245-000, Vila Bela da Ss. Trindade-MT.  

4.2. Cada participante devera  apresentar um u nico envelope contendo os documentos de 
habilitaça o e o projeto de venda.  

4.3. O Departamento de Licitaço es de Vila Bela da Ss. Trindade-MT, na o se responsabilizara  por 
envelopes entregues em qualquer outra repartiça o do o rga o municipal.  

4.4. Somente sera o recebidos envelopes ate  o momento definido previamente neste edital, se 
ultrapassado esse hora rio, nenhum outro sera  recebido.  

4.5. O conjunto de documentos relativos a  habilitaça o e a proposta devera  ser entregue em envelope 
fechado e lacrado, identificado com o nome do participante e contendo em suas partes externas e 
frontais os seguintes dizeres:  
  

  

CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2024 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E 

PROPOSTA  

-Fornecedor Individual: nome e CPF; ou  

-Grupo Informal: nome de um dos agricultores e CPF; ou 
-Grupo Formal: nome do grupo e CNPJ.   
-Telefone e/ou endereço eletrônico para contato.  
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4.6. Para a habilitaça o, os participantes devera o apresentar os documentos a seguir relacionados, 
conforme o tipo de fornecedor que se enquadrem:  
  

4.6.1. HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (na o organizado em grupo).   

a) O Fornecedor Individual devera  apresentar no envelope fechado e lacrado os documentos abaixo 
relacionados, sob pena de inabilitaça o:  

I- a prova de inscriça o no Cadastro de Pessoa Fí sica – CPF;  

II- o extrato da DAP Fí sica do agricultor familiar participante, emitido nos u ltimos 60 dias ou 
CAF va lida na data da abertura da sessa o;  

III- o Projeto de Venda de Ge neros Alimentí cios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor 
Familiar Rural para Alimentaça o Escolar com assinatura do agricultor participante;  

IV- Declaraça o de atendimento de requisitos higie nico-sanita rios previstos em normativas 
especí ficas, conforme Anexo VI.  

V- Declaraça o de que os ge neros alimentí cios a serem entregues sa o oriundos de produça o 
pro pria, relacionada no projeto de venda, conforme Anexo IV.  

  

4.6.2.  HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL  

O Grupo Informal devera  apresentar no envelope fechado e lacrado os documentos abaixo 
relacionados, sob pena de inabilitaça o:  

I- a prova de inscriça o no Cadastro de Pessoa Fí sica - CPF;  

II- o extrato da DAP Fí sica de cada agricultor familiar participante, emitido nos u ltimos 60 
dias, ou CAF va lida na data da sessa o;  

III- o Projeto de Venda de Ge neros Alimentí cios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor 
Familiar Rural para Alimentaça o Escolar com assinatura de todos os agricultores 
participantes;  

IV- Declaraça o de atendimento de requisitos higie nico-sanita rios previstos em normativas 
especí ficas, conforme Anexo VI e;  

V-              A declaraça o de que os ge neros alimentí cios a serem entregues sa o produzidos pelos 
agricultores familiares relacionados no projeto de venda, conforme Anexo IV.  

  

4.6.3.  HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL  

O Grupo Formal devera  apresentar no envelope fechado e lacrado os documentos abaixo 
relacionados, sob pena de inabilitaça o:  

I- a prova de inscriça o no Cadastro Nacional de Pessoa Jurí dica – CNPJ;  

II- o extrato da DAP Jurí dica para associaço es e cooperativas, emitido nos u ltimos 60 dias, ou 
CAF va lida na data da sessa o;  

III- a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa a  Seguridade Social e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço – FGTS;  

IV- as co pias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no o rga o 

competente; V- o Projeto de Venda de Ge neros Alimentí cios da Agricultura Familiar para 
Alimentaça o Escolar, assinado pelo seu representante legal;  

VI- a declaraça o de que os ge neros alimentí cios a serem entregues sa o produzidos pelos 
associados/cooperados relacionados no projeto de venda, conforme Anexo IV.  
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VII- a declaraça o do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento 
do limite individual de venda de seus cooperados/associados, conforme Anexo V;  

VIII- Declaraça o de atendimento de requisitos higie nico-sanita rios previstos em normativas 
especí ficas, conforme Anexo VI.  
  

5.  PROJETO DE VENDA  

  

5.1. Os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais devera o apresentar o 
Projeto de Venda de Ge neros Alimentí cios da Agricultura Familiar conforme Anexo III deste Edital, 
baseado no modelo da Resoluça o FNDE n.º 6/2020, dentro do envelope de Habilitaça o conforme 
disposto no item 3.3 deste Edital.  

5.2.  Os fornecedores da Agricultura Familiar e Empreendedores Familiares Rurais podera o, no 
projeto de venda, apresentar quantitativo igual ou menor de cada item para fornecimento.  

5.3. Os projetos de venda devera o ser analisados em sessa o pu blica registrada em ata.  

5.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o 
nome, o CPF e nº da DAP ou CAF Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se 
tratar de Fornecedor Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ e DAP ou CAF jurídica da 
organização produtiva quando se tratar de Grupo Formal.  
 

 6.  DA SESSÃO DE ABERTURA DOS ENVELOPES  

  

6.1. Sera  admitido no ma ximo 01 (um) representante para cada fornecedor da agricultura familiar 
e com credencial especí fica, com possibilidade de substituiça o posterior, apresentada 
separadamente dos ENVELOPES, por ocasia o da abertura deste.  

6.1.1. A credencial na o e  obrigato ria, mas somente podera  manifestar-se na reunia o de abertura 
dos envelopes o representante devidamente credenciado ou o so cio responsa vel pela empresa que 
sera  credenciado no ato da abertura da licitaça o.   

6.2. O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) sera (a o) selecionado(s) conforme crite rios 
estabelecidos pelo art. 35 da Resoluça o FNDE nº 6/2020.  

6.3. Na ause ncia ou desconformidade de qualquer documento constatada na abertura do envelope, 
podera  ser concedida abertura de prazo para sua regularizaça o de até 3 dias, conforme ana lise da 
Comissa o Julgadora, conforme Artigo 36, §4º, da Resoluça o/CD/FNDE n. 6 de 8 de maio de 2020.  

6.4. Os atos pu blicos podera o ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente participara o 
ativamente os proponentes ou representantes credenciados, na o sendo permitidas atitudes 
desrespeitosas ou que causem tumultos e perturbem o bom andamento dos trabalhos.  

6.5. Verificada a legalidade e adequaça o da documentaça o e dos projetos de venda apresentados, a 
Comissa o Permanente de Licitaça o concluira  os seus serviços consignando em ata pro pria os 
proponentes credenciados e remetera  o processo para homologaça o, apo s  
  

7.  CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS  

7.1. Para priorizaça o das propostas, devera  ser observada a seguinte ordem para seleça o:  

I –Fornecedores locais do municí pio;  
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II –Fornecedores de Regia o Geogra fica Imediata;  

III –Fornecedores da Regia o Geogra fica Intermedia ria;  

IV –Fornecedores do estado;  

V –Fornecedores do paí s;  

7.1.1. Definiça o: Consideram-se Regio es Geogra ficas Imediatas o agrupamento de municí pios que 
te m como principal refere ncia a rede urbana mais pro xima para satisfazer as necessidades 
imediatas das populaço es. No caso de Vila Bela da Ss. Trindade-MT, sa o os municí pios que fazem 
divisa com o municí pio. 

7.2  Em cada grupo de projetos, sera  observada a seguinte ordem de prioridade para seleça o:  

I - Os assentamentos de reforma agra ria, as comunidades tradicionais indí genas e as comunidades 
quilombolas, na o havendo prioridade entre estes;  

a) Sera o considerados Grupos Formais e Grupos Informais de assentamentos da reforma 
agra ria, comunidades quilombolas e/ou indí genas aqueles em que a composiça o seja de, no mí nimo, 
50%+1 (cinquenta por cento mais um) dos cooperados/associados das organizaço es produtivas 
respectivamente, conforme identificaça o na(s) DAP(s) ou CAF(s);  

b) No caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agra ria, 
comunidades quilombolas e/ou indí genas, tera o prioridade organizaço es produtivas com maior 
porcentagem de assentados da reforma agra ria, quilombolas ou indí genas no seu quadro de 
associados/cooperados. Para empate entre Grupos Informais, tera o prioridade os grupos com 
maior porcentagem de fornecedores assentados da reforma agra ria, quilombolas ou indí genas, 
conforme identificaça o na(s) DAP(s) ou CAF(s);  

II - Os fornecedores de ge neros alimentí cios certificados como orga nicos ou agroecolo gicos, 
segundo a Lei nº 10.831/2003, o Decreto nº 6.323/2007 e devido cadastro no MAPA; estes, sobre 
Cooperativas Centrais da Agricultura Familiar (detentoras de DAP ou CAF Jurí dica conforme 
Portarias do MAPA que regulamentam a DAP/CAF);  

a) no caso de empate entre Grupos Formais, te m prioridade organizaço es produtivas com maior 
porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de 
associados/ cooperados, conforme DAP ou CAF Jurí dica;  

7.3  Em caso de persiste ncia de empate, sera  realizado sorteio ou, em havendo consenso entre 
as partes, pode-se optar pela divisa o no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as 
organizaço es finalistas.  

  

8.  LOCAL E ESPECIFICAÇÕES DE ENTREGA DOS PRODUTOS  

  

8.1. A entrega dos produtos sera  efetuada na Secretaria de Educaça o do Municí pio de Vila Bela 
da Santí ssima Trindade – MT, o hora rio de entrega devera  ser respeitado, sendo realizado das 8 
h a s 11 h, nas de acordo com o cronograma no Anexo I do Termo de Refere ncia;  

8.2. Os fornecedores vencedores e aptos a realizar as entregas, devera o estar de uniforme (calça 

comprida, camiseta e sapatos fechados).  

8.2.1. O nome de identificaça o da empresa deve estar em local visí vel, de modo que o responsa vel 
da unidade possa reconhece -la como fornecedor.  

8.3. Todos os produtos devera o ser, obrigatoriamente, de primeira qualidade, estar em perfeitas 
condiço es de conservaça o, higiene e apresentaça o, seguindo as recomendaço es do TR em anexo. 
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8.4.  Verificar no formula rio encaminhado pela Secretaria Municipal de Educaça o a quantidade 
do produto e no momento da entrega, conferir, acompanhado da cozinheira ou da responsa vel da 
unidade educacional e coletar sua assinatura.  

8.5. Os veí culos devem estar limpos, conservados, protegidos e isentos de outros materiais.  

8.6. As quantidades de ge neros alimentí cios por entrega sa o previso es, de acordo com o histo rico 
de consumo das escolas.  

8.7. A entrega será solicitada conforme o cronograma elaborado pela Secretaria da 
Educação, respeitando o calendário Escolar 2024, a vencedora deverá realizar a entrega no 
local e dia conforme está Termo de Referência.  

8.8. Em caso de alteraço es de hora rios de recebimento, os fornecedores devera o ser comunicados 
previamente.  

  

9.  PAGAMENTO  

9.1.  O pagamento sera  realizado mensalmente, mediante depo sito em conta banca ria em nome 
do contratado, na age ncia e estabelecimento banca rio indicado pelo fornecedor, ou por outro meio 
previsto na legislaça o vigente.  

9.2. O pagamento sera  realizado ate  30 (trinta) dias apo s a u ltima entrega do me s, atrave s de 
depo sito banca rio, mediante apresentaça o de documento fiscal correspondente ao fornecimento 
efetuado, vedada a  antecipaça o de pagamento, para cada faturamento.   

9.3. A nota fiscal devera  referir-se a produtos/serviços de Nota de Empenho/Ordem de Compras.  

  

10.  DO CONTRATO  

10.1. O(s) proponente(s) vencedor(es) sera (a o) convocado(s) para, no prazo de ate  05 (cinco) dias, 
contados a partir do aviso ao convocado, a assinar o contrato.  

10.1.1. O prazo previsto no subitem anterior podera  ser prorrogado, por igual perí odo, por 
solicitaça o justificada do futuro fornecedor e aceita pela Secretaria Municipal de Educaça o.  

10.2. O contrato podera  ser alterado nos termos do artigo 124 da Lei n° 14.133/2021.  

10.3. E  expressamente vedada a subcontrataça o de outro fornecedor para substituir o fornecedor 
participante desta chamada pu blica.  

 

10.4. A vige ncia do contrato a ser firmado com a Proponente vencedora vigorara  ate  31/12/2024; 
artigos 106 e 107 da Lei Federal n. 14.133/2021 e suas alteraço es;  
10.6. As obrigaço es do contratante e do contratado sa o as estabelecidas no Termo de Refere ncia e 
na Minuta do Contrato, bem como em outros itens deste edital.  
  

11.  SANÇÕES  

11.1. Comete infraça o administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infraço es previstas 
no art. 155 da Lei nº 14.133/2021.  

11.2. A Administraça o podera , garantida a pre via defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicata rios 

as sanço es previstas no art. 156 da Lei nº 14.133/2021, sem prejuí zo das responsabilidades civil e 

criminal.  

11.3.  Na aplicaça o das sanço es sera o considerados:  
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11.3.1. a natureza e a gravidade da infraça o cometida;  

11.3.2. as peculiaridades do caso concreto;  

11.3.3. as circunsta ncias agravantes ou atenuantes;  

11.3.4. os danos que dela provierem para a Administraça o Pu blica;  

11.3.5. a implantaça o ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientaço es dos o rga os de controle.  
  

12.  DISPOSIÇÕES GERAIS  

12.1. Os produtos alimentí cios devera o atender ao disposto na legislaça o sanita ria (federal, 
estadual ou municipal) especí fica para os alimentos de origem animal e vegetal, ale m do disposto 
na legislaça o estabelecida pela Age ncia Nacional de Vigila ncia Sanita ria/Ministe rio da Sau de e pelo 
Ministe rio da Agricultura, Pecua ria e Abastecimento.  

12.2. A aquisiça o dos ge neros alimentí cios sera  formalizada atrave s de um Contrato de Aquisiça o 
de Ge neros Alimentí cios da Agricultura Familiar para Alimentaça o Escolar, conforme o Anexo II, 
que estabelecera  com clareza e precisa o as condiço es para sua execuça o, expressas em cla usulas 
que definam os direitos, obrigaço es e responsabilidades das partes, em conformidade com os 
termos da Chamada Pu blica e da proposta a que se vinculam.  

12.3. Os interessados devera o estudar minuciosa e cuidadosamente o edital e seus anexos, bem 
como todas as instruço es, termos e especificaço es te cnicas presentes, informando-se de todas as 
circunsta ncias ou detalhes que possam de algum modo afetar a aferiça o dos custos e prazos 
envolvidos na execuça o do objeto.  

12.4. Onde este Edital for omisso, prevalecera o os termos da Lei nº 14.133/2021, em sua versa o 
atualizada, a Lei nº 11.947/2009 e a Resoluça o/FNDE/CD nº 26 de 17 de junho de 2013  
  

Vila Bela da Ss. Trindade/MT, 10 de maio de 2024.  

   

  

  

Alessandro Santana de Souza 

Agente de Contratação 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 05/006/2024 
CHAMADA PÚBLICA 

1- OBJETO 
Aquisição de materiais do gênero alimentício da agricultura familiar. 
1.1. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, pois seus padrões de 
qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de especificações usuais de mercado. 
1.2.  O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 
Municipal nº 095, de 16 de novembro de 2022. 
 
2- QUANTITATIVO DO OBJETO A SER ADQUIRIDO OU DA PRESTAÇÃO SERVIÇO A SER 
CONTRATADA E VALOR 
 

ANEXO  
ITE
M 

CÓDIGO 
PRODUTO 

PRODUTO QUANTIDAD
E 

UNIDADE 
DE 

MEDIDA 
1.  00034269 ABOBORA - PAULISTA DE PRIMEIRA QUALIDADE, 

TAMANHO MEDIO, COR, SABOR PROPRIO DA 
VARIEDADE E ESPECIE, PERFEITO ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO, GRAU DE EVOLUCAO E 
TAMANHO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULACAO. 

 
 

4.500 

 
Kg 

(Cod 03) 

2.  163643-0 ABOBRINHA - BRASILEIRA, BOA QUALIDADE, E 
COLORACAO UNIFORME, ISENTA DE 
ENFERMIDADES, ISENTA DE INFERMIDADES, SEM 
DANOS FISICOS E MECANICOS 

 
4.500 

 
Kg 

(Cod 03) 

3.  3695-1 BANANA - MACA, EM PENCAS, DE PRIMEIRA, 
TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, COM POLPA 
FIRME E INTACTA, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA E MADURA, SEM DANOS FISICOS E 
MECANICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 
TRANSPORTE 

 
8.900 

 
Kg 

(Cod 03) 

4.  152035-0 CEBOLINHA - FRESCA, DE PRIMEIRA, DE TAMANHO 
E  
COLORACAO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA, DE QUALIDADE FIRME E INTACTA, 
ISENTA DE ENFERMIDADES MATERIAL TERROSO E 
UMIDADE EXTERNA ANORMAL, SEM DANOS 
FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 
TRANSPORTE 

 
500 

 
Maço 1 
unidade 
(co d.: 
2388) 

5.  0002315 SALSINHA, IN NATURA, SEM ESTRAGOS, AROMA E 
COR PROPRIA. 

500 Maço 1 
unidade 
(co d.: 
2388) 

6.  00034292 LARANJA - IN NATURA. APRESENTADO GRAU DE 
MATURACAO QUE LHE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULACAO, O TRANSPORTE E A CONSERVACAO 

8.500 Kg 
(Cod 03) 
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EM CONDICOES ADEQUADAS PARA O CONSUMO. 
COM AUSENCIA DE SUJIDADES, PARASITAS DE 
LARVAS. 

7.  3711-7 TANGERINA - PONKAN, DE PRIMEIRA, LIVRE DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, TAMANHO E 
COLORACAO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA E MADURA, COM POLPA FIRME E 
INTACTA. 

 
8.500 

 
Kg 

(Cod 03) 

8.  3721-4 MELANCIA – REDONDA, GRAUDA, DE PRIMEIRA, 
LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, 
TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, DEVENDO 
SER BEM DESENVOLVIDA E MADURA, COM POLPA 
FIRME E INTACTA, ACONDICIONADA EM A GRANEL 

 
4.000 

 
Kg 

(Cod 03) 

9.  00067716 POLPA DE FRUTA - PROCESSADA, PASTEURIZADA, 
CONGELADA, SABORES DIVERSOS 

9.500 Kg 
(Cod 03) 

10.  154038-6 QUIABO – LISO, OTIMA QUALIDADE, TAMANHO E 
COLORACAO UNIFORMES, SEM DANOS FISICOS E 
MECANICOS SEM DANOS FISICOS, 
ACONDICIONADO EM SACO, PESANDO 
APROXIMADAMENTE UNIDADE 

 
2.500 

Kg 
(Cod 03) 

11.  150206-9 COUVE - TIPO LISA, FRESCA, COM FOLHAS 
INTACTAS, DE PRIMEIRA, OTIMA QUALIDADE, 
TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, DEVENDO 
SER BEM DESENVOLVIDA, FIRME E INTACTA, 
ISENTA DE ENFERMIDADES, MATERIAL TERROSO E 
UMIDADE EXTERNA ANORMAL, LIVRE DE 
RESIDUOS DE FERTILIZANTES SUJIDADES, SEM 
PARASITAS E LARVAS, SEM DANOS FISICOS E 
MECANICOS ORIUNDOS DE MANUSEIO E 
TRANSPORTE, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 
APROPRIADA PARA ENTREGA 

 
4.300 

MACO 
(co d.: 
2613) 

12.  121188-9 MANDIOCA PROCESSADA - TIPO BRANCA, 
ESTERILIZADO EM ATMOSFERA MODIFICADA, 
HIGIENIZADA, CORTE EM TOLETE, CONGELADA, 
COM ASPECTO COR, CHEIRO E SABOR PROPRIOS, 
FIRME E INTACTA, LIVRE DE FERTILIZANTES, 
SUJIDADES,  PARASITAS E LARVAS 

1.000 QUILOGRA
MA (co d.: 

3) 

13.  88144-9 BATATA DOCE - ROSADA, BOA QUALIDADE, 
COMPACTA E FIRME, SEM LESOES DE ORIGEM 
FISICAS OU MECANICAS, (RACHADURAS E CORTES), 
TAMANHO UNIFORME, DEVENDO SER GRAUDA 

1.500 QUILOGRA
MA (co d.: 

3) 

14.  10.700.553 01.0031 - BANANA DA TERRA DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, IN NATURA, APRESENTANDO GRAU 
DE MATURAÇA O QUE PERMITA A MANIPULAÇA O, O 
TRANSPORTE, A CONSERVAÇA O EM CONDIÇO ES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO, COM AUSE NCIA DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 

900 QUILOGRA
MA (co d.: 

3) 
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15.  10.700.541 01.0013 - ALFACE, SELECIONADA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, EM PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVAÇA O, COM AUSE NCIA DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS. 

800 MACO 
(co d.: 
2613) 

16.  3692-7 RUCULA - FRESCA, DE PRIMEIRA, TAMANHO E 
COLORACAO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA, FIRME E INTACTA, ISENTA DE 
ENFERMIDADES, MATERIAL TERROSO E UMIDADE 
EXTERNA ANORMAL, LIVRE DE RESIDUOS DE 
FERTILIZANTES, SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS, 
SEM DANOS FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DO 
MANUSEIO E TRANSPORTE, ACONDICIONADA EM 
ENGRADADOS DE MADEIRA(600X450X360)MM, 
EM MACOS, 

800 MACO 
(co d.: 
2613) 

 
3- PRAZO DE VALIDADE E EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 A presente contratação, após a assinatura do instrumento que faça acordo entre as 
partes será de 12 meses. Com entrega dos alimentos no prazo de 07 dias após a emissão de 
ordem de fornecimento, sob pena de incorrer na inexecução parcial ou total do contrato. 

 
4- FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
Esta contratação fundamenta-se nos termos do Estudo Técnico Preliminar. 
5- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Identificada a necessidade de se cumprir a Lei 11.947/2009, onde designa-se que 30% do 
Repasse Federal do Programa Nacional da Alimentaça o Escolar (PNAE) sejam gastos com a 
aquisiça o de produtos oriundos da Agricultura Familiar sendo um processo contí nuo durante o 
calenda rio letivo de 2024. 
6- REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

7- O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 
à CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar parte integrante deste Instrumento 

8- 4.2. Os Produtos de origem animal deverão apresentar documento comprobatório da 
situação regular no órgão de inspeção, como SIM, SIE OU SIF. E a polpa de fruta deverá 
entregar um comprovante de registro no MAPA. 

9- 4.3. A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e especificação dos produtos que 
serão entregues.  

10- 4.4. A contratada deverá fornecer diretamente o objeto, não podendo transferir a 
responsabilidade pelo objeto demandado para nenhuma outra empresa ou instituição de 
qualquer natureza. 

11- 4.5. A empresa deverá fornecer gêneros produzidos de acordo com as normas vigentes, 
especialmente as sanitárias, de boa qualidade e de excelente aceitação no mercado, 
inclusive com prazo de validade superior a seis (6) meses para os NÃO perecíveis. Os itens 
deverão possuir garantia contra não conformidades de fabricação, a contar do recebimento 
definitivo dos mesmos, sendo esta garantia de sua total responsabilidade, inclusive os 
custos no que tange o transporte da CONTRATANTE à CONTRATADA e seu devido retorno 
a CONTRATANTE.  

12- 4.6. Os gêneros alimentícios deverão ser de primeira qualidade, atendendo ao disposto na 
legislação de alimentos com característica de cada produto (organolépticas, físico-químicas, 
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microbiológicas, microscópicas, toxicológicas), estabelecida pela Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária – ANVISA, Ministério da Agricultura/Pecuária e Abastecimento e pelas 
Autoridades Sanitárias Locais para cada gênero descrito conforme tabela de especificação. 

6.1 REQUISITOS TÉCNICOS DA HABILITAÇÃO  
 

a) Identificação pessoal: Carteira de Identidade (RG), CPF ou outro documento de 
identificação oficial. 

b) Comprovante de residência: Conta de água, luz, telefone ou outro documento que 
comprove onde você reside. 

c) Cadastro de Pessoa Física (CPF): Para identificação fiscal. 
d) Cadastro de Produtor Rural: Em alguns lugares, é necessário se cadastrar como 

produtor rural para acessar programas e benefícios destinados à agricultura familiar. 
e) Declaração de Aptidão ao Pronaf (DAP): Documento que comprova a condição de 

agricultor familiar e permite acesso a programas de crédito e assistência técnica. 
f) Documentos de propriedade ou posse da terra: Contrato de arrendamento, escritura, 

declaração de posse, entre outros, dependendo da situação. 
g) Certidão negativa de débitos: Em alguns casos, pode ser necessário comprovar que 

não há dívidas em seu nome. 
h) Outros documentos específicos: Dependendo dos programas ou benefícios aos quais 

você está se candidatando, podem ser solicitados outros documentos específicos. 
 
6.2 REQUISITOS OBRIGACIONAIS DA CONTRATADA 
A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e especificação dos produtos que serão 
entregues.  
A contratada deverá fornecer diretamente o objeto, não podendo transferir a responsabilidade pelo 
objeto demandado para nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer natureza. 
Deverá emitir Nota Fiscal, que constará: 
 
a) Descrição dos procutos e quantidades: Município de Vila Bela Santíssima Trindade; 
b) Descrição do objeto contratado; 
c) O número do processo licitatório a que se refere; 
d) Descrição da modalidade e número da contrato; 
e) Descrição da Secretaria Municipal responsável; 
f) Excepcionalmente quando recurso de Contrato de Repasse/Termo de Convênio, o seu 

número e nome da mandatária/concedente; 
g) Descrever o custo total produtos; 
h) Dados bancários para depósito; 
Emitir e recolher a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade 
Técnica (RRT), quando couber Arquiteto, junto ao Conselho de Classe competente, referente a todos 
os serviços de engenharia/arquitetura. A ART/RRT deverá conter também: 

a) Descrição dos produtos e quantidades; 
b) Descrição do número do contrato;  
c) Excepcionalmente quando recurso de Contrato de Repasse/Termo de Convênio, o seu 

número e nome da mandatária/concedente; 
6.3 REQUISITOS DE SUSTENTABILIDADE 
Os serviços prestados pela empresa contratada deverão fundamentar-se no uso racional de 
recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e material 
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consumidos, bem como a geração de resíduos, além do desperdício de água e consumo excessivo 
de energia. Sempre que possível fazer uso de energia renovável.  
 
13- DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
Visando a correta execução do contrato, a administração deverá executar minimamente as 
seguintes ações antes de contratação: 
a) Elaboração do Termo de Referência, contendo todos os elementos necessários para a 

contratação de bens e serviços; 
b) Aprovação do Projeto Básico; 
c) Elaboração do Edital de Licitação; 
d) Entre outros. 
 

14- DA GESTÃO DO CONTRATO 
A presente contratação será fiscalizada por meio do fiscal do contrato, por quem atestar a prestação 
do serviço. Havendo a necessidade de notificar e realizar tratativas com a contratada, utilizar-se-á 
de todos os meios necessários e considerados eficientes para manter a comunicação. Sendo via e-
mail, Whatzapp ou notificação pessoal. 
15- CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
O pagamento será realizado após ser atestado a prestação do serviço e de ser atestado pelo fiscal 
de contrato, no prazo de 30 dias, obedecendo a ordem de pagamento. Ressalta-se que a 
Administração tem a prerrogativa de realizar o pagamento, caso necessário, no prazo máximo de 
60 dias contados da emissão da nota fiscal. 
16- FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
A seleção da escolha do fornecedor e critério de seleção dar-se-á mediante a proposta mais 
vantajosa, por meio do menor preço por item.  
17- ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Dotaço es: 106- 1.552, 128- 1.552, 129- 1.552, 129- 1.500, 130- 1.552.  
18- LOCAL E CONDIÇÃO DE ENTREGA 
O serviço será entregue na Secretaria de Educação do Município de Vila Bela da Santíssima Trindade 
– MT. 
19- CONDIÇÕES DE GARANTIA 
Na o havera  exige ncia de garantia da contrataça o estabelecida nos arts. 96 e seguintes da Lei nº 
14.133/21 em raza o da natureza do objeto a ser contratado. 

Vila Bela da Santí ssima Trindade – MT, 05 de março de 2024. 
 

 
_______________________________ 

Geisieli Rafaela da Silva 
Portaria 531/2023 

Secretária Municipal de Educação 
 

_______________________________ 
Cristiane Scatolim 

Matrícula 4259 
Agente Administrativo 
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ANEXO II  

 

MINUTA DO CONTRATO CHAMADA PUBLICA DA AGRICULTURA FAMILIAR  01/2024  

  

MINUTA DO CONTRATO Nº .../2024, QUE 
CELEBRAM ENTRE SI O MUNICI PIO DE VILA 
BELA DA SS. TRINDADE/MT, E (CONTRATADO)   

 
O Município de Vila Bela da Ss. Trindade/MT, Secretaria Municipal de Educaça o de Vila Bela 
da Ss. Trindade-MT, pessoa jurí dica de direito pu blico, com sede a  Rua Oscar Soares, 452, 
centro, Vila Bela da Ss. Trindade-MT, inscrito no CNPJ sob n.º 03.214.160/0001-21, 
representada neste ato pelo Prefeito Municipal, o Sr. Jacob Andre  Bringsken, doravante 
denominado CONTRATANTE, e por outro lado (nome do grupo formal ou informal ou 
fornecedor individual), situado a  Av.   , n.º , em (municí pio), inscrita no CNPJ sob n.º   , (para 
grupo formal), CPF sob n.º     (grupos informais e individuais), DAP/CAF FI SICA 
OU  JURI DICA   , tendo como representante legal o Sr.   (para grupo 
formal ou informal), doravante denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentados nas 
disposiço es da Lei nº 11.947/2009 e da Lei nº 14.133/21, e tendo em vista o que consta na 
Chamada Pública nº 01/2024, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cla usulas 
que seguem:  
  

 1.  CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1. E  objeto desta contrataça o a aquisiça o parcelada e contí nua de GE NEROS ALIMENTI CIOS 
DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇA O ESCOLAR, para alunos da rede de educaça o 
ba sica pu blica, verba FNDE/PNAE, de acordo com as quantidades e especificaço es seguintes:  
  

   

Produto  

   

Unidade  

   

Quantidade  

 Periodicidade 

de entrega  

Preço unita rio 
(conforme divulgado 

no Edital) (R$) 

   

Valor Total (R$)  

      SEMANAL      

      SEMANAL      

      SEMANAL      

 Valor total do contrato   R$  

   

1.2. O limite individual de venda de ge neros alimentí cios do CONTRATADO, sera  de ate  R$ 
40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP/CAF por ano civil, referente a  sua produça o, conforme 
a legislaça o do Programa Nacional de Alimentaça o Escolar.  

1.3. As quantidades de ge neros alimentí cios por entrega sa o previso es, de acordo com o 
histo rico de consumo das escolas, respeitando o Calenda rio Escolar 2024. Desta forma, essas 
quantidades podera o ser alteradas, conforme necessidade das escolas.  

1.4. O preço de aquisiça o e  o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no ca lculo do 
preço ja  devem estar incluí das as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim 
como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdencia rios e quaisquer 
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outras despesas necessa rias ao cumprimento das obrigaço es decorrentes do presente 
contrato.  

 1.5.  Vinculam esta contrataça o, independentemente de transcriça o:  

 1.5.1.  O Termo de Refere ncia;  

 1.5.2.  O Edital da Chamada Pu blica;  

 1.5.3.  A Proposta do Contratado;  

 1.5.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.  

  

 2.  CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

2.1. O prazo de vige ncia da contrataça o e  de 12 (doze) meses, contados da assinatura do 
contrato, prorroga vel por ate  10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 
2021.  
2.1.1. A prorrogaça o de que trata este item e  condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condiço es e os preços permanecem vantajosos para a Administraça o, 
permitida a negociaça o com o contratado.  
  

 3.  CLÁUSULA TERCEIRA – PAGAMENTO  

 3.1.  O valor total da contrataça o e  de R$.......... ( ........................................... ).  

3.2. No valor acima esta o incluí das todas as despesas ordina rias diretas e indiretas decorrentes 
da execuça o do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdencia rios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administraça o, frete, seguro e outros 
necessa rios ao cumprimento integral do objeto da contrataça o.  

3.3. O valor acima e  meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependera o dos quantitativos efetivamente fornecidos.  

3.4. Se o fornecedor propor entregar produtos orga nicos ou agroecolo gicos, o preço sera  o 
determinado pela administraça o na tabela de preços dos itens, na o lhe sendo devido nenhum 
acre scimo ao valor.  

3.5. O pagamento sera  efetuado no prazo de ate  30 (trinta) dias, apo s a entrega do objeto ora 
licitado e apresentaça o da respectiva nota fiscal.  

3.6. O Municí pio de Vila Bela da Ss. Trindade/MT, deduzira  quaisquer valores faturados 
indevidamente.  

3.7. Para os casos de rejeiça o dos produtos, sera  prorrogado automaticamente o atestado de 
recebimento proporcionalmente ao prazo de reposiça o, o que, consequentemente, provocara  
a prorrogaça o do pagamento da respectiva nota fiscal/fatura, sem qualquer o nus adicional 
para o Contratante.  

3.8. Nenhum pagamento sera  efetuado ao CONTRATADO enquanto pendente de liquidaça o 
qualquer obrigaça o contratual, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou 
correça o moneta ria.  

3.9. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado sera o atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento ate  a data de sua efetiva realizaça o, 
mediante aplicaça o do í ndice INPC (Indice Nacional de Preços ao Consumidor do IBGE) de 
correça o moneta ria.  
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 4.  CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

4.1. As despesas decorrentes do presente contrato correra o a  conta das dotaço es 
orçamenta rias destinadas a aquisiça o de ge neros alimentí cios do PNAE.  

 5.  CLÁUSULA QUINTA – DO LIMITE DE VENDA  

5.1. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para 
a alimentaça o escolar devera  respeitar o valor ma ximo de R$40.000,00 (quarenta mil reais), 
por DAP ou CAF Familiar/Ano/Entidade Executora, e obedecera  a s seguintes regras:  

I- Para a comercializaça o com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos 
individuais firmados devera o respeitar o valor ma ximo de R$40.000,00 (quarenta mil reais), 
por DAP ou CAF Familiar/Ano/E.Ex.  

II- Para a comercializaça o com grupos formais o montante ma ximo a ser contratado sera  o 
resultado do nu mero de agricultores familiares, munidos de DAP ou CAF Familiar, inscritos na 
DAP jurí dica multiplicado pelo limite individual de comercializaça o, utilizando a seguinte 
fo rmula:  
  

Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares (DAPs/CAFs 
familiares) inscritos na DAP/CAF jurídica X R$ 40.000,00.  

  

 6.  CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE  

6.1. Os preços inicialmente contratados sa o fixos e irreajusta veis no prazo de um ano contados 
a partir da data limite para apresentaça o das propostas.  

6.2. Apo s o interregno de um ano, os preços iniciais podera o ser reajustados, mediante a 
aplicaça o do í ndice INPC (I ndices Nacional de Preços ao Consumidor do IBGE), exclusivamente 
para as obrigaço es iniciadas e concluí das apo s a ocorre ncia da anualidade.  

 6.3.  O reajuste será precedido de solicitação do contratado.  

6.4.  A concessão do reajuste de preços dos contratos deverá ser autorizada pelo 
gestor da Unidade Demandante.  

6.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mí nimo de um ano sera  contado a 
partir dos efeitos financeiros do u ltimo reajuste.  

6.6. Quando o termo inicial do interregno de 12 (doze) meses coincidir com o primeiro dia do 
me s ou no caso de indisponibilidade do í ndice de reajuste pactuado, sera  aplicada a 
metodologia de recuo de me s e os reajustes subsequentes ocorrera o nos aniversa rios 
seguintes, aplicando-se a variaça o ocorrida no u ltimo perí odo.  

6.7. Nas aferiço es finais, o(s) í ndice(s) utilizado(s) para reajuste sera (a o), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s).  

6.8. Caso o(s) í ndice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma na o possa(m) mais ser utilizado(s), sera (a o) adotado(s), em substituiça o, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislaça o enta o em vigor.  

6.9. Na ause ncia de previsa o legal quanto ao í ndice substituto, as partes elegera o novo í ndice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

 6.10.  O reajuste sera  realizado por termo aditivo.  
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7. CLÁUSULA SÉTIMA – SUBCONTRATAÇÃO  

 7.1.  Na o sera  admitida a subcontrataça o do objeto contratual.  

  

 8.  CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigaço es assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e seus anexos;  

8.2. Receber o objeto no prazo e condiço es estabelecidas no Termo de Refere ncia;  

8.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre ví cios, defeitos ou incorreço es verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituí do, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, a s suas expensas;  

 8.4. Acompanhar e fiscalizar a execuça o do contrato e o cumprimento das obrigaço es pelo 
Contratado;  

8.5. Comunicar ao contratado para emissa o de Nota Fiscal no que pertine a  parcela 
incontroversa da execuça o do objeto, para efeito de liquidaça o e pagamento, quando houver 
controve rsia sobre a execuça o do objeto, quanto a  dimensa o, qualidade e quantidade, 
conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;  

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condiço es estabelecidos no presente Contrato;  

 8.7.  Aplicar ao Contratado as sanço es previstas na lei e neste Contrato;  

8.8. Explicitamente emitir decisa o sobre todas as solicitaço es e reclamaço es relacionadas a  
execuça o do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelato rios ou de nenhum interesse para a boa execuça o do ajuste.  

8.8.1. A Administraça o tera  o prazo de 1 (um) me s, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogaça o motivada, por igual perí odo.  

8.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilí brio econo mico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo ma ximo de 1 (um) me s.  

8.10. A Administraça o na o respondera  por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados a  execuça o do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorre ncia de ato do Contratado, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados.  

8.11. E  obrigaça o do contratante receber produtos alimentí cios de qualidade e na quantidade 
solicitada, e em caso de irregularidades os produtos sera o devolvidos ao fornecedor. A 
notificaça o ao fornecedor deve ser feita no ato da devoluça o. A contratante devera  realizar os 
procedimentos de confere ncia em todos os produtos e indicar no Termo de Recebimento de 
Produtos da Agricultura Familiar e entregar ao fornecedor.  

8.12. O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §7º do artigo 
57 da Resoluça o 6/2020 do FNDE que dispo e sobre o PNAE as co pias das Notas Fiscais de 
Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestaço es de contas, 
bem como o Projeto de Venda de Ge neros Alimentí cios da Agricultura Familiar para 
Alimentaça o Escolar e documentos anexos, estando a  disposiça o para comprovaça o.  
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8.13. E  obrigaça o do contratante fornecer semanalmente os dados referentes as quantidades 
a serem entregues pelos fornecedores nas semanas seguintes, de modo a solicitar a quantidade 
necessa ria para atender aos estudantes;  

 8.14. E  obrigaça o do contratante fornecer informaço es, com antecede ncia, aos fornecedores 

sobre a reduça o ou na o recebimento de alguma mercadoria nos dias que na o houverem 

atividades nas escolas, por exemplo, fe rias escolares, feriados prolongados, viagens, eventos, 

etc;  

  

 9.  CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigaço es constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execuça o do objeto, observando, ainda, as obrigaço es a seguir dispostas:  

9.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condiço es, conforme especificaço es, prazo e local 
constantes no Termo de Refere ncia e seus anexos.  

9.3. Responsabilizar-se pelos ví cios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Co digo de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo ma ximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovaça o;  

9.5. Atender a s determinaço es regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informaça o por eles solicitados;  

9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaço es trabalhistas, 
previdencia rias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislaça o especí fica, cuja 
inadimple ncia na o transfere a responsabilidade ao contratante e na o podera  onerar o objeto 
do contrato;  

9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorre ncia anormal ou acidente que se verifique no local da execuça o do objeto contratual.  

9.8. Manter durante toda a vige ncia do contrato, em compatibilidade com as obrigaço es 
assumidas, todas as condiço es exigidas para habilitaça o na licitaça o;  

9.9. Cumprir integralmente, no que couber, as legislaço es atinentes ao ramo de atividade por 
ela desenvolvida, todas as normas, me todos e especificaço es da ABNT (Associaça o Brasileira 
de Normas Te cnicas) e da ANVISA (Age ncia Nacional de Vigila ncia Sanita ria);  

9.10. E  obrigaça o do contratado atender aos requisitos higie nico-sanita rios previstos em 
normativas especí ficas, conforme sua produça o/atividade;  

9.11. E  obrigaça o do contratado fornecer os ge neros alimentí cios em embalagem e 
quantidades adequados conforme solicitado pelo Nutricionista da Secretaria Municipal de 
Educaça o;  

 9.12. E  obrigaça o do contratado guardar por um perí odo de cinco (05) anos os Termos de 
Recebimento de  

Produtos da Agricultura Familiar e contrato a fim de certificar posteriores informaço es;  
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9.13. Se ocorrer alteraço es sensoriais com os ge neros alimentí cios armazenados e dentro do 
prazo de validade, em doce de frutas, aipim, os fornecedores sera o comunicados e devera  ser 
providenciado a substituiça o dos itens.   

9.14. Quando houver ge neros alimentí cios devolvidos, substituí dos ou trocados, os custos de 
correço es do fornecimento correra o exclusivamente a s expensas da contratada.   

9.15. Substituir os materiais entregues com eventuais defeitos, no prazo ma ximo de 01 (um) 
dia, a contar da data de recebimento da notificaça o dos produtos exigidos neste Termo de 
Refere ncia.  

9.16. A Contratada deve cumprir todas as obrigaço es constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execuça o do objeto e, ainda:  

 9.17. O objeto deve estar acondicionado em embalagens adequadas.  

9.18. Substituir, reparar ou corrigir, a s suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Refere ncia, o objeto com avarias ou defeitos;  

9.19. Manter, durante toda a execuça o do contrato, em compatibilidade com as obrigaço es 
assumidas, todas as condiço es de habilitaça o e qualificaça o exigidas na licitaça o;  

 9.20. Indicar preposto para representa -la durante a execuça o do contrato.  
  

 10.  CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  

10.1. As Partes declaram estar cientes do inteiro teor da Lei n.º 13.709/2018 (“Lei Geral de 
Proteça o de Dados” ou “LGPD”) e obrigam-se a observar e respeitar o dever de proteça o de 
Dados Pessoais, inclusive nos meios digitais, no que diz respeito ao adequado Tratamento de 
tais dados, devendo ainda, se comprometer a cumprir todas as condiço es e obrigaço es 
dispostas na referida LGPD e demais leis aplica veis.  
  

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

11.1. Comete infraça o administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 
que:  

a) der causa a  inexecuça o parcial do contrato;  

b) der causa a  inexecuça o parcial do contrato que cause grave dano a  Administraça o ou 
ao funcionamento dos serviços pu blicos ou ao interesse coletivo;  

c) der causa a  inexecuça o total do contrato;  

d) ensejar o retardamento da execuça o ou da entrega do objeto da contrataça o sem 
motivo justificado;  

e) apresentar documentaça o falsa ou prestar declaraça o falsa durante a execuça o do 
contrato;  

f) praticar ato fraudulento na execuça o do contrato;  

g) comportar-se de modo inido neo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
  

 11.2.  Sera o aplicadas ao contratado que incorrer nas infraço es acima descritas as seguintes 
sanço es:  
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11.2.1. Advertência, quando o contratado der causa a  inexecuça o parcial do contrato, 
sempre que na o se justificar a imposiça o de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 
14.133, de 2021);  

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alí neas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que na o se justificar a imposiça o 
de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alí neas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alí neas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposiça o de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 
Lei nº 14.133, de 2021).  

11.3.  Multa:  

11.3.1. morato ria de 0,5% (cinco de cimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela  

inadimplida, ate  o limite de 30 (trinta) dias;  

11.3.2. compensato ria de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecuça o total do objeto e demais transgresso es previstas no subitem 12.1.  

11.4. A aplicaça o das sanço es previstas neste Contrato na o exclui, em hipo tese alguma, a 
obrigaça o de reparaça o integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei 
nº 14.133, de 2021).  

11.5. Todas as sanço es previstas neste Contrato podera o ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

11.6. Antes da aplicaça o da multa sera  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias u teis, contado da data de sua intimaça o (art. 157, da Lei nº 14.133, de 
2021).  

11.7. Se a multa aplicada e as indenizaço es cabí veis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, ale m da perda 
desse valor, a diferença sera  descontada da garantia prestada, se houver, ou sera  
cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

11.8. Previamente ao encaminhamento a  cobrança judicial, a multa podera  ser recolhida 
administrativamente no prazo ma ximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicaça o enviada pela autoridade competente.  

11.9. A aplicaça o das sanço es realizar-se-a  em processo administrativo que assegure o 
contradito rio e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 
previsto no caput e para grafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021.  

11.10. Na aplicaça o das sanço es sera o considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021):  

a) a natureza e a gravidade da infraça o cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunsta ncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para o Contratante;  

e) a implantaça o ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientaço es dos o rga os de controle.  

11.11. Os atos previstos como infraço es administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitaço es e contratos da Administraça o Pu blica que tambe m sejam tipificados 
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como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, sera o apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 
Lei (art. 159).  

11.12. A personalidade jurí dica do Contratado podera  ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pra tica dos atos ilí citos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusa o patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 
das sanço es aplicadas a  pessoa jurí dica sera o estendidos aos seus administradores e so cios 
com poderes de administraça o, a  pessoa jurí dica sucessora ou a  empresa do mesmo ramo com 
relaça o de coligaça o ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 
os casos, o contradito rio, a ampla defesa e a obrigatoriedade de ana lise jurí dica pre via (art. 
160, da Lei nº 14.133, de 2021).  

11.13. O Contratante devera , no prazo ma ximo 15 (quinze) dias u teis, contado da data de 
aplicaça o da sança o, informar e manter atualizados os dados relativos a s sanço es por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inido neas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituí dos no a mbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).  

11.14. As sanço es de impedimento de licitar e contratar e declaraça o de inidoneidade para 
licitar ou contratar sa o passí veis de reabilitaça o na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  

11.15. Os de bitos do contratado para com a Administraça o contratante, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizaço es, na o inscritos em dí vida ativa, podera o ser 
compensados, total ou parcialmente, com os cre ditos devidos pelo referido o rga o decorrentes 
deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o 
mesmo o rga o ora contratante, na forma da Instruça o Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de 
abril de 2022, ou outra que vier a substituí -la.  
  

 12.  CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – EXTINÇÃO CONTRATUAL  

12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou na o as obrigaço es de ambas as partes contraentes.  

12.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem o nus para o Contratante, 
quando esta na o dispuser de cre ditos orçamenta rios para sua continuidade ou quando 
entender que o contrato na o mais lhe oferece vantagem.  

12.1.2. A extinça o nesta hipo tese ocorrera  na pro xima data de aniversa rio do contrato, desde 
que haja a notificaça o do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 
meses de antecede ncia desse dia.  

12.1.3. Caso a notificaça o da na o-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversa rio, a extinça o contratual ocorrera  apo s 2 
(dois) meses da data da comunicaça o.  

12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaço es nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contradito rio e a ampla defesa.  

12.2.1. Nesta hipo tese, aplicam-se tambe m os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  

12.2.2. A alteraça o social ou a modificaça o da finalidade ou da estrutura da empresa na o 
ensejara  a rescisa o se na o restringir sua capacidade de concluir o contrato.  
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12.2.2.1. Se a operaça o implicar mudança da pessoa jurí dica contratada, devera  ser 
formalizado termo aditivo para alteraça o subjetiva.  

 12.3. O termo de rescisa o, sempre que possí vel, sera  precedido:  

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais ja  cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

12.3.2. Relaça o dos pagamentos ja  efetuados e 

ainda devidos; 12.3.3. Indenizaço es e multas.  

12.4. A extinça o do contrato na o configura o bice para o reconhecimento do desequilí brio 
econo mico-financeiro, hipo tese em que sera  concedida indenizaça o por meio de termo 
indenizato rio (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
  

 13.  CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – CASOS OMISSOS  

13.1. Os casos omissos sera o decididos pelo contratante, segundo as disposiço es contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, Lei nº11.947, de 2009, Resoluça o nº 06/2020 FNDE e demais normas 
aplica veis e, subsidiariamente, segundo as disposiço es contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 
Co digo de Defesa do Consumidor – e normas e princí pios gerais dos contratos.  
  

 14.  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES  

14.1.  Eventuais alteraço es contratuais reger-se-a o pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021.  

14.2. O contratado e  obrigado a aceitar, nas mesmas condiço es contratuais, os acre scimos ou 
supresso es que se dizerem necessa rios, ate  o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato.  

14.2.1. Os acre scimos e supresso es sera o formalizados por meio de termo aditivo, na forma do 
art. 132 da Lei nº  

14.133, de 2021.  

14.3. Registros que na o caracterizem alteraça o do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebraça o de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021.  
  

 15.  CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO  

15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Vila Bela da Ss. Trindade/MT, para dirimir os lití gios 
que decorrerem da execuça o deste Termo de Contrato que na o puderem ser compostos pela 
conciliaça o, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.  
  

Vila Bela da Ss. Trindade/MT, xx de xxxxxxx de 2024.  

  
  

  

  

 

CONTRATADO(S) (Individual ou Grupo Informal) 
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CONTRATADA (Grupo Formal) 
 

 

 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO III MODELO DE PROJETO DE VENDA MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS FORMAIS  

  

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR / PNAE  

Identificação da proposta de atendimento ao edital/Chamada pública nº 01/2024  

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES  

A - Grupo Formal  

1. Nome do Proponente  2. CNPJ  3. Endereço  

4. Municí pio/UF  5. CEP  6. Email  

7. Nome do representante legal  8. CPF  9. DDD/Fone  

10. Banco  11. N° da Age ncia  12. N° da Conta Corrente  

13. Nº de Associados com DAP/CAF  

Fí sica  

14. Nº de  

Associados  

15. Nº de Associados de acordo 

com a Lei nº 11.326/2006  

16. Nº DAP Jurí dica  

II - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC  

1. Nome da Entidade Articuladora  2. CNPJ  

3. Municí pio/UF  4. Endereço  5. DDD/Fone  

6. Nome do representante e e-mail  7. CPF  

III - RELAÇÃO DE PRODUTOS  

1. Produto  2.  

Unida 

de  

3. Quantidade  4. Preço de  

Aquisiça o  

5. Cronograma 

de  

Entrega dos 

produtos  
4.1. 

Unita rio  

4.2. Total  

            

            

            

            

  

OBS: Preço publicado no Edital Declaro estar de acordo com as condiço es 
estabelecidas neste projeto e que as informaço es acima conferem com as condiço es 
de fornecimento.  

Assinatura do Representante do Grupo Formal  Local e Data  
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MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS INFORMAIS 

  

 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR / PNAE 

Identificação da proposta de atendimento ao edital/chamada pública nº 01/2024  

 - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES  

B - Grupo Informal  

1.  Nome do Proponente  2. CPF  

3. Endereço  4. Municí pio/UF  

5. CEP  6. DDD/Fone:  7. E-mail (quando houver)  

8.  Organizado  por 

 Entidade  

Articuladora  

 ) Sim ( ) Na o  

9.  Nome  da 

 Entidade  

Articuladora  

(quando houver)  

10. E-mail/Fone  

II - FORNECEDORES PARTICIPANTES  

1.  Nome  do  
Agricultor  (a)  
Familiar  

2. CPF  3. DAP/CAF  4. Banco  5.  Nº  
Age ncia  

6.  Nº  Conta  
Corrente  

            

            

III - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC  

1. Nome da Entidade  2. CNPJ  3. Municí pio  

4. Endereço  5. DDD/Fone  

6. Nome do representante e e-mail  7. CPF  

III - RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS  

1. Identificaça o do 

Agricultor (a) 

Familiar  

2. Produto  3. Unidade  4. Quant.  5. Preço de Aquisiça o  6.Valor  

Total 

 

 

4.1. Unita rio  4.2. Total  
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TOTAL DO PROJETO   

OBS: Preço publicado no Edital.  

IV - TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO  

1. Produto  2. Unidade  3. Quantidade  4. 

  

/  

Unidade  

Preço 5.  Valor 

  Total por  

Produto  

6. Cronograma 

de Entrega dos 

Produtos  

             

             

             

TOTAL DO PROJETO      

Declaro estar de acordo com as condiço es estabelecidas neste projeto e que as informaço es acima 

conferem com as condiço es de fornecimento.  

Local e Data:  Assinatura do Representante do 

Grupo Informal  

 Fone/E-mail: CPF:  

Local e Data:  Agricultores  (as)  Fornecedores  

(as) do Grupo Informal  

Assinatura  
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MODELO PROPOSTO PARA OS FORNECEDOR INDIVIDUAL 
 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR / PNAE  

Identificação da proposta de atendimento ao edital/chamada pública nº 01/2024  

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES  

C - Fornecedor Individual  

1. Nome do Proponente  2. CPF  

3. Endereço  4. Municí pio/UF  5. CEP  

6. Nº da DAP/CAF Fí sica  7. DDD/Fone  8. E-mail (quando houver)  

      

9. Banco  10. N° da Age ncia  11. N° da Conta Corrente  

II - RELAÇÃO DE PRODUTOS  

1. Produto  2. Unidade  3. Quantidade  4. Preço de Aquisiça o  5. Cronograma 

de Entrega dos 

produtos  

      4.1. Unita rio  4.2. Total    

            

            

            

            

OBS: Preço publicado no Edital.  

III - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC  

1. Nome  2. CNPJ  3. Municí pio  

4. Endereço  5. Fone  
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6. Nome do Representante Legal  7. CPF  

Declaro estar de acordo com as condiço es estabelecidas neste projeto e que as informaço es acima 

conferem com as condiço es de fornecimento.  

Assinatura  do  Fornecedor  

Individual  

CPF  Local e Data:  
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ANEXO IV 

  

  

  

DECLARAÇÃO DE ORIGEM DOS PRODUTOS  

  
  

Declaro para os devidos fins que os ge neros alimentí cios a serem fornecidos a  Secretaria 
Municipal de Educaça o de Vila Bela da Ss. Trindade/MT, constantes no Projeto de Venda 
apresentado para participaça o na Chamada Pu blica nº 01/2024, sa o oriundos da produça o 
pro pria do participante descrito.  
  

Nome do produtor/grupo:  

Nu mero da DAP/CAF:  
  

  

 Vila Bela da Ss. Trindade/MT,,   DE   DE 2024  

  

  

  

  

Assinatura do fornecedor  
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ANEXO V 

  

(Para Grupos Formais) DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE  
  

  

 Eu, , CPF nº  ,  RG  nº  

   , declaro para os devidos fins que serei responsa vel pelo controle de  

atendimento do limite individual de venda dos Cooperados/Associados do Grupo Formal 
, CNPJ nº  

, participante da Chamada Pu blica nº 01/2024, nos termos da 
Resoluça o nº 06/FNDE/CD de 08 de maio de 2020.  
  

Nome do produtor/grupo:  

Nu mero da DAP/CAF:  
  
  

 Vila Bela da Ss. Trindade/MT,   DE   DE 2024  

  

  

  

Assinatura do representante legal  
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SS. TRINDADE 

GESTÃO 2021 - 2024 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 

DEPARTAMENTO DE PROCESSAMENTO LICITATÓRIO  

ANEXO VI 

  

  

DECLARAÇÃO – NORMAS HIGIÊNICO SANITÁRIAS  

  

  

Declaro para os devidos fins que os ge neros alimentí cios a serem fornecidos a  Secretaria 
Municipal de Educaça o de Vila Bela da Ss. Trindade/MT, constantes no Projeto de Venda 
apresentado para participaça o na Chamada Pu blica nº 01/2024, atendem plenamente a s 
normas higie nico- sanita rias em vigor, nos termos da Resoluça o nº 06/FNDE/CD de 08 de maio 
de 2020.  
  

  

Nome do produtor/grupo:  

Nu mero da DAP/CAF:  
  

  

  

 Vila Bela da Ss. Trindade/MT,,   DE   DE 2024  

  

  

  

  

  

  

  

Assinatura do representante legal  
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